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5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração; 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “CHAT” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação 

cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal nº 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 

devidas, por lei, a terceiros, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, para 

empresas, ou empresários, obrigados à inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, prova 

de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa dos 

tributos estaduais não inscritos em Dívida Ativa e dos tributos estaduais inscritos em Dívida Ativa 

ou documento equivalente da Unidade da Federação sede da licitante na forma da lei; 
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e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, declaração da Fazenda Estadual, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

j) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual - 
MEI será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da entrega da documentação exigida no edital, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e, 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

l) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 

revogação da licitação. 

6.1  Para fins de Qualificação Técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

(preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido objeto da mesma 

natureza, devendo o(s) documento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou 

qualquer outra forma que possibilite o Município valer-se para manter contato. No caso de atestados 

emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente; 

b) Apresentação de portifólio e/ou catálogo 

b.1) As empresas participantes deverão apresentar o catálogo do produto juntamente com a proposta de 
preços no dia do certame licitatório como segue: 

• Apresentação de Catálogo ilustrativo com ilustração/foto do item. O catálogo deve discriminar 
as dimensões e peso do equipamento, marca, modelo, fabricante, especificações técnicas 
detalhadas, sem deixar dúvidas por ocasião da análise técnica e todas as informações 
necessárias para avaliar se o equipamento proposto atende às necessidades. 

• Todos os produtos deverão respeitar as normas aplicáveis. 

 

Os catálogos serão analisados pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura para aprovação ou reprovação do item. 

 

6.2 Na HABILITAÇAO, deve constar, AINDA: 

a) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

b) declaração de inexistência de menores no trabalho e empregos da licitante, em atendimento ao art. 7º, 

inc. XXXIII, da Constituição da República e Lei n. 9.854/99; 
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c) declaração de Idoneidade; 

d) declaração de enquadramento de empresa ME ou EPP;  

e) declaração de não parentesco; 

6.2.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial, 

assinados por certificado digital, ou ainda em cópia simples, observando que:  

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;  

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas;  

c) não serão aceitos documentos sob condições; 

d) Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidas após data do certame. 

6.2.2 As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou 

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no site correspondente. 

6.2.3. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na 

data de abertura do certame, que contém a proposta de preço, à exceção de disposição em contrário 

estabelecida neste Edital. 

6.2.4. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for à filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.2.5. O Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta ou inabilitar a licitante, a qualquer tempo, 

no caso de conhecimento de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6.2.6. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da Ata de Contrato. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração pode: 

7.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

7.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 


